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     DECRETO Nº 133/2020 

 

 

                                               O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA/PR, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Legislação, e de conformidade com as Leis Municipal nº 

1047/2017 e 336/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) 

, 
 

 

 R E S O L V E 

 

 

 

                                   Art. 1º - Nomear o Sr. Valdenir Chede, CPF nº 

412.331.829-00, RG nº 3.534.615-5, para o exercício do cargo em Comissão de 

Chefe do Hospital Muncipal, fará jus ao símbolo CC4.    

                          

                                        Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 

partir do dia 06/07/2020. 

 

                     Sapopema, 07 de julho de 2020. 

 

 

                      Gimerson de Jesus Subtil 
                        Prefeito Municipal 

 

GIMERSON DE JESUS 
SUBTIL:68944012920

Assinado de forma digital por 
GIMERSON DE JESUS 
SUBTIL:68944012920 
Dados: 2020.07.23 11:07:37 
-03'00'

http://www.sapopema.pr.gov.br/


08/07/2020 Prefeitura Municipal de Sapopema

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/EB0B6AE8/03AGdBq27HSTykYkys-OCIlO8--E2wxlajIPlwygUpuyXtFPao7aBv0EiTdGrWmsfaooGcThY… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

ADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO Nº 133/2020

DECRETO Nº 133/2020
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA/PR, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Legislação,e de
conformidade com as Leis Municipal nº 1047/2017 e 336/93
(Estatuto dos Servidores Municipais) ,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º -Nomear o Sr. Valdenir Chede, CPF nº 412.331.829-00,
RG nº 3.534.615-5, para o exercício do cargo em Comissão de
Chefe do Hospital Muncipal, fará jus ao símbolo CC4.
 
Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, com
efeitos financeiros a partir do dia 06/07/2020.
 
Sapopema, 07 de julho de 2020.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal 
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